
Setores envolvidos: 

SO, SO - SSGEOP, DACOL 

Juiz de Fora 
efeitura 

Memorando 2- 69.157/2021 

De: 	Lincoln L. - SO - SSGEOP Redigido por Bruna R. 

Para: DACOL - Departamento de Acompanhamento Legislativo 

Data: 23/11/2021 às 18:47:57 

Pedido de Informação n12 277/2021 

Prezados, 

Em resposta ao Requerimento n° 277/2021 de autoria do vereador Sargento Mello Casal a respeito da 
construção do processo de reforma do Banheiro do Parque Halfeld vimos pelo presente esclarecer: 

1) O recurso para execução das obras é oriundo do financimento FINISA, firmado com a Caixa 
Econômica Federal em 2019. 

2) A primeira licitação para a obra foi deserta e a segunda teve 2 participantes. 

3) Encaminhamos anexo arquivo com cópia do processo 390/2021 

Lïncoln Santos Lima 
Secretário de Obras 
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Em cumprimento ao Decreto n. 14.399, de 12 de março de 2021. abro Processo Eletrônico referente ao Processo 
Administrativo fislco n. (01801/2021) 

Louraíne C, de Melo 
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Para análise e aprovação da minuta do edital e de seus termos, bem como dos 
elementos instrutores do processo. 
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sTDA.A.R. ASS...1  Wladimir do Oliveira Andrade 
Procurador Municipal - STLWAJL 

Despacho 3.390/2021 

29/03/2021 17:50 

(Encaminhado) Reencaminhando em virtude da abertura da pasta específica de cada um dos 

assessores no 1 doc. 
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Marcos R. 

Prezado. 

Devolvo com estudos. 
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PARECER 

Referências: Processo físico n° 001801/2021. 

Tomada de Preços n° 002/2021. 

Processo Eletrônico n° 390/2021 

Objeto: Prestação de serviço de engenharia para as obras de reforma dos 

banheiros do Parque Halfeld 

DO RELATÓRIO 

Diante da solicitação proveniente da Supervisão de Processos SSLICOM/STDA, 
pare analise e aprovação do edital e de seus termos, bem como dos elementos 
introdutores do processo, que tem por objeto a 'Prestação de serviço de 

engenharia para as obras de reforma dos banheiros do Parque Halfeld, - 
conforme especificações técnicas constantes no SIGDEIN e projeto Básico, 
elaborados pela Unidade Requisitante, vimos expor e requerer o que se segue. 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame se rege pelas disposições da 
Lei n° 8.666/93, com as respectivas alterações, onde são Informadas as 
modalidades e tipos de licitação, prazos, valores atinentes a cada modalidade, 
assim como quais seriam os documentos necessários para a habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, todos de observância obrigatória e, sem os quais, a licitação estará 
eivada de vicio e, portanto, impedida de prosseguir. 

Com a alteração dada pela Lei n° 8.883/94, o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas da editais de licitação, 
bem como os contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Dessa maneira, no que tanga à análise das minutas de editais de licitação, é 
preciso assegurar a observância dos aspectos legais e formais que cercam o 
procedimento, em especial, os documentos que compõem e fase interna da 
licitação, como o requerimento, justificativas, descrição do objeto a ser licitado, 
origem do recurso orçamentário pare efetuar os pagamentos, autorização para 

Iniciar os procedimentos de licitação, além da existência de outros documentos 

pertinentes ao objeto pretendido. 

Diante disso, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se 
essa etapa da licitação for efetivada da maneira correta, em atendimento às 
exigências legais, certamente a Administração terá a oportunidade de corrigir 
falhas porventura verificadas no procedimento, sem precisar anular atos 
praticados, bem como terá êxito na contratação almejada. 



Objetiva-se a realização de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo 

Menor Valor Global em conformidade com a Lei n° 8.666/93, com as alterações 

procedidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações aplicáveis e do disposto 
no Edital do certame em epígrafe. 

Os autos, contendo 1 (um) volume e 93 (noventa e três) págines(Físlco), 
trata-se de um processo híbrido que sua continuidade encontra se sob o 
número 390/2021 (Processo Eletrônico), foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos nos termos que encontramos nas folhas referenciadas. 

É o relatório passo a opinar. 

DA FUNDAMENTAÇAQ 

Preliminarmente, vale ressaltar que o estudo em questão pela Assessoria 
Jurídica é relevante e precisa ser implementado como ferramenta para alertar e 
orientar sobre eventuais vícios existentes na minuta que se pretende levar a 

efeito. 

Nesta toada, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do ordenamento jurídico vigente 
incumbe a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade doa atos 
praticados no âmbito Municipal, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa. 

Como já dito, não é demais reforçar que a Lei Geral das Licitações e 
Contratações obriga seja realizada análise jurídica das minutas de edital e de 
contratação direta. Não lhe é permitido, contudo, imiscuir-se na escolha do 
objeto, adentrando no campo da oportunidade e da conveniência do gestor. 

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689)1"o essencial á a regularidade dos 
atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu 
poder de decisão". 

Esses limites à atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do disposto 
no Enunciado n° 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia Geral 
da União-AGU-1, ira verbis: indexação: TEMAS NÃO JUR(DICOS. 
MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA PELO ÓRGÃO CONSULTIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. EMISSÃO DE OPINATIVO DE CARÁTER 	

CD
o, 

DISCRICIONÁRIO. POSSIBILIDADE (g.n.). 
O É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a 	 ,' 

elaboração desta manifestação: Lei n° 8.666/93, LC 123/06 e suas alterações, 
Lel 12.211/2011 e Constituição Federal. 

co 
co 

I. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DO EDITAL 
co 
S 

A obrigatoriedade de licitará uma exigência prevista na Constituição Federal no 	 O 
ca 

art. 37, Inciso XXI, que tem como regulamentação a Lel n° 8.666/93. 

Para MEIRELLES (2009, p.274): "Licitação é o procedimento administrativo 	 '8 
o 

mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais 
vantajosa para o contrato de seu Interesse. Como procedimento,  
desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos vinculados para 
a Administração e para os licitantes, o que propicia Igual oportunidade a 
todos os Interessados e atue como fator de eficiência e moralidade nos 
negócios administrativos." 	 o 

Assim, a finalidade precipua da licitação é abrir a todos os interessados a 
oportunidade de contratar com o poder público. Por oportuno, ressalta-se que a 
proposta mais conveniente, não diz respeito ao administrador, pelo contrário, 
em razão do principio da finalidade, a proposta deverá ser escolhida de acordo 	 É 
com o interesse coletivo, ou seja, aquela que proporcionará melhores condições 	 o 

contratuais em prol da Administração Pública. 
o 

Lado outro, a licitação é formada por atos e fatos, que cercam o procedimento, 
em especial, os que compõem a fase Interna da licitação, como o requerimento, 	 6  
justificativas, descrição do objeto a ser licitado, origem do recurso orçamentário 	 o 
para efetuar os pagamentos, autorização para iniciar os procedimentos de 	 -o 

licitação, além da existência de outros documentos pertinentes ao objeto 
pretendido. 

o. 
EM relação ao mérito, calhe nesse ponto, trazer à baila, algumas considerações 
acerca do edital. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, 

o 
• 8 

"O Edital, no Procedimento Licitatório, constitui lel entre es  pintes e é 	 oc° 

Instrumento de validade dos atos  praticados no curso da &n 	
I--  Á

ade  (STJ — 	 Z 
Mandado de Segurança MS 5597 DF 1998/0002044-6)." •-• 

z 2 
—J 
O cn O artigo 40 da Lei n° 8.666/93, estabelece as cláusulas obrigatórias do edital e, 

em seu parágrafo 2°, os anexos que devem integrá-lo. Analisando 	
:3 
2 2 

ti 
copiosamente o edital do presente processo e fazendo uma comparação com o 
artigo supra mencionado, não foi encontrada nenhuma Irregularidade que o ta 
porventura o tome nulo. 	 io :o 

6'  Tc 
o. > 

Il. DO PROJETO BÁSICO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 	 6-  o.  
o ."E 

4) 
Prosseguindo na fase preparatória, foi juntado ao processo em epígrafe o 	 > 

projeto básico elaborado pela Secretaria de Obras, com a justificativa, as 	 g' 

obrigações das partes e com todos os elementos necessários à abertura do 	 `j. 



processo licitatório, cumprindo assim determinação do Tribunal de Contas da 
União, que afirma: 

'Projeto básico é documento prévio ao procedimento licitatório, que serve de 
base para elaboração do ato convocatório. Deve ser elaborado pelo setor 
requisitante do objeto da licitação e confirmado pela autoridade que aprovou a 
realização do certame" 

Ainda segundo orientação do Tribunal de Contas da União, toda licitação de 
obra ou serviço realizada nas modalidades concorrência, tomada de preços e 
convite deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Tais entendimentos são corroborados em várias deliberações da Corte do 
Tribunal de Contas da União, aqui exemplificadas: 

"A elaboração de projeto básico adequado e atualizado, assim considerado 
aquele que possua os elementos descritivos que expressem a composição de 
todos os custos unitários, é imprescindível para realização de qualquer obra 
pública, resguardando e Administração Pública sobre preços e manipulação 
indevida no contrato original. (...)"Acórdão 138712008 Plenário (Sumário). 

E ainda: 

'Projeto básico é peça fundamental para a demonstração da viabilidade e 
conveniência da contrafação. Por meio do projeto básico é que a administração 
discrimina o objeto pretendido, os resultados esperados, tempo e forma de 
execução. Conforme prelecione Março! Justen Filho, mesmo nas contratações 
diretas, r) exigido 'um procedimento prévio, em que a observância das etapas e 
formalidade é imprescindível (...) Nas etapas internas iniciais, a atividade 
administrativa será idêntica, seja ou não a futura contratação antecedida de 
licitação." Faz todo sentido, até mesmo porque os procedimentos licitatórios 
devem ter sempre o mesmo inicio.(...)" Acórdão 994/2008 Plenário (Voto do 

Ministro Relator). 

Vale ressaltar ainda, que o certame rege pelas disposições da Lei n° 8.666193, 
com suas alterações, onde são informadas as modalidades e tipos da licitação, 
prazos, valores atinentes a cada modalidade, assim como quais seriam os 
documentos necessários para a habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação económico-financeira e regularidade fiscal a trabalhista, todos de 
observância obrigatória e, sem os quais, a licitação estará eivada de vício e, 
portanto, impedida de prosseguir. 

III. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Há também que se destacar que o instrumento convocatório atinente à licitação 
em epígrafe exige a prestação de garantia de execução, a qual encontra 
fundamento no art. 56, §2° da Lei 8.666/93 que por sua vez, se destina a 
assegurar o pleno cumprimento do contrato administrativo e representa cláusula 
exorbitante do contrato administrativo. 

A supremacia da Administração em relação ao contratado se manifesta pela 
possibilidade de o valor prestado em garantia contratual servir como pagamento 
de multas aplicadas e de débitos decorrentes de prejuízos causados à 
Administração, sem que para isso seja necessária a propositura de ação 
judicial. 

A garantia contratual, conforme ocorre no edital sob apreço, somente será 
exigida do vencedor e, como regra, não poderá ser maior do que 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do art. 56, § 2°, da lei n° 8.666/93. 

Neste sentido, segundo previsão contida no Acórdão 801/2004: 7-) a exigência 

de garantia visa a assegurara execução adequada do contrato e o cumprimento 
dos compromissos assumidos, eliminando riscos de insucesso. Não pode ser 
confundida como instrumento para asseverar o êxito da contratada nas 
contendas judiciais ou administrativas em que representar (...)." 

IV. DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA: TOMADA DE PREÇOS 

No caso em apreço, o processo licitatório se dará na modalidade de Tomada de 
Preços prevista no Inciso II, parágrafo 2° do artigo 22 da Lei 8.666/93, in verbis: 

"Art. 22 São modalidades de licitação: 

(omissis); 

- tomada de preços; 

(omissis); 

§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

Como regra, podem participar da tomada de preços os previamente inscritos em 
cadastro público. Mas também são admitidos os Interessados "...que 

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas". No caso em 

apreço, o cumprimento da referida norma fica garantido com a exigência 
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disposta no item 2.2.1 do edital, em que, para a habilitação, é exigida ao 
proponente a apresentação do Certificado Cadastral de Licitantes do Município 

de Juiz de Fora - CAGEL, com validade plena. 

Aplica-se igualmente ao caso a previsão contida no art. 23 da Lei 8.666/93, que 
ordena que os contratos com valor até R$ 1.500.000,00, para obras e serviços 
de engenharia, deverão sujeitar-se à tomada de preços. Deve ser ressaltado 
que mencionado valor foi atualizado com o advento do Decreto Federal n° 
9.412/18, passando para a monta de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 

mil reais). 

Sendo assim, fica clara a adequada escolha da modalidade tomada de preços 

para licitar o objeto em questão. 

V. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO E PESQUISA DE PREÇOS 

Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto da 
licitação, com as suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante, 

atendido o interesse público. 

Isto porque, segundo entendimento da Corte do Tribunal de Contas de Minas 

Gerais: "A descrição genérica do objeto da licitação deixa grande margem 
de dúvida, inviabilizando a apresentação de propostas técnicas objetivas, 
bem como dificulta o seu Julgamento, comprometendo os princípios 
licitatórios, notadamente o da vinculação ao Instrumento convocatório e 
do julgamento [objetiva]". (Licitação n" 710565. Rel. Conselheiro Moura e 
Castro. Sessão do dia 02/05i2008). 

Ainda segundo o Tribunal de Contas de Minas Gerais "(...) a perfeita descrição 
do objeto tem a intenção de evitar que a Administração venha a arcar com 
soluções não previstas no contrato, ou ainda, que venha a sofrer o Ónus 
de custear atividade não prestada ou fornecida, o que constituiria 
enriquecimento (licito do prestador, e, por certo, dano ao erário". 
(Licitação n° 895882. Rel. Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 
10/10/2006). 

Ao que nos parece, foram atendidas as formalidades necessárias de descrição 
do objeto para o regular processamento do certame supra referido. 

cl No que tange a realização da pesquisa de mercado, destaque-se por oportuno, 	 CO 
que, a fim de atender es disposições legais e de subsidiar as solicitações 	 0 

a,)  
requeridas pela Unidade Requisitante, a Supervisão de Processo desta 	 CZ) 

N/ Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM adotou as necessárias 	 0 
providências no sentido de enviar os autos à Supervisão de Mercado para 
validação do valor estimado pela Unidade Requisitante. 	 til 

co 
No presente caso, conforme despacho de fls. 92, a Supervisão de Mercado 	 LLI 

uli 
sugere a utilização doa valores estimados em solicitação de compras fls. 	 03 

87 como referência para o presente certame, entendendo que o preço 	 g 

apurado está compatível com o praticado no mercado. Cabe salientar, que 	 o 
o) 

não existe obrigatoriedade para que a supervisão de mercado opine no caso em 	 4) 
TJ 

tela, lendo em vista disposição do Decreto Municipal n° 14.168/2020. Esse 	 o 
o 

diploma normativo foi tacitamente revogado em 20/02/2021 pelo Decreto 	 o 
Municipal n° 14.350/2021, regulamentador da Secretaria de Transformação 	 E 
Digital e Administrativa. Em seu art. 20, §30, consta disposição similar ao 	 ..9. c ._ 
anterior: 	 o 

"Art. 20. A Subsecretaria de Licitações e Compras, responsável pelo 	 ...t."9 
planejamento, coordenação e gerenciamento 	 c., 
do sistema de licitações no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica 	 • 

3
P c 

e Fundacional, compete: 	 o 

§ 3° Nos casos de contratação de obras e serviços de engenharia, inclusa a 	 É 

situação prevista no inciso XVII, a  
d 

verificação de preços de mercado deverá ser atestada por Responsável Técnico 	 -8 
- RT da Secretaria demandante. " 	 •: 

E 
.2 

N Neste sentido, às fls. 85, consta a manifestação do Secretário de Obras, 	 c 
ÁS 

enquanto RT de tal Secretaria, atestando a compatibilidade da planilha de 
,-.. 

referência com o preço de mercado, já que foi elaborada com base no indica 	 , . 
o 

SINAPI de Janeiro de 2021 e Setop Setembro de 2020. 	 o. 

Vale consignar a previsão contida no Decreto Federal n° 7.983, de 2013, o qual 	 < 
2  2 estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de 	 "L'i g 

obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos 	 CO 
0 c° 

o 
orçamentos da União, em seu art. 3°: 	 I— jj 

Z 2 
< 
Gf) ..... 

"Art. 3° O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, 	 Z 
to 
C 

exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a 	 -J ,7, 
O (A 

partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que 	 O (12  
Z o 

integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus 	 -J 
— 

'O
CO 

correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional 	
ii 

de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados 	 o 
:
o 

o 12 
os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 	 ri ro 
considerados como de construção civil.  

8." 2• " 
Parágrafo único: O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - 	 o 
CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de 	

'o 
o 

preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE." 	 i" 2 
sn 

(grifos apostos) 	 < O.. 



Acerca do assunto, é imperioso salientar ainda, manifestação do Superior 
Tribunal de Justiça, no Manual de Orientação-Pesquisa de Preços'': 

"XV. Os procedimentos adotados na realização de pesquisa de preços para 
obras e serviços de engenharia são os mesmos para aquisições e demais 

serviços? 

Não. O Decreto n. 7.983/2013, que estabelece regras específicas para 
esses casos, disciplina que o custo global de referência de obras e 
serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de 
transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários 
previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à 
mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil —
Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou 
que não possam ser considerados como de construção civil. 

Em relação ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indicas da 
Construção Civil — Sinapi, a Caixa Económica Federal é a responsável pela 
manutenção da base técnica de engenharia, a qual é resultado de pesquisas 
mensais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE sobre os 
custos e Indicas da construção civil supra, a grande base legal pare a 
elaboração dos orçamentos de obras e serviços de engenharia a serem 
contratadas e executadas com recursos dos orçamentos da União, á o SINAPI —

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, sistema 
mantido pela CEF - Caixa Económica Federal, utilizando-se de pesquisa 
nacional de preços realizada pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística." (grilos) 

Com efeito, registre-se a conclusão contida nos Acórdãos: 

'4. Embora seja válida a utilização de planilha de preços e quantitativos do 

contrato de uma obra como padrão comparativo da planilha de outra obra com 
características construtivas semelhantes, mormente para os serviços de maior 
complexidade tecnológica, a avaliação deve sempre que possível ser 
complementada com as cotações constantes dos sistemas de custos 

tradicionais, públicos ou privados de ampla aceitação neste Tribunal, como o 
Sinapi, o Pini, o Sicro, resolvendo-se os eventuais conflitos em favor destes 
últimos." (Acórdão 1551/2008- Plenário, Rel. Augusto Nardes. Data do 

Julgamento: 06/08/2008). 

"9.1. determinar (...) que: 

I. • .1 

9.1.2. utilize, nas licitações para obras e serviços de engenharia, os sistemas 

oficiais de referência de preços, a exemplo do Sinapi/CEF, mencionado 
expressamente no art. 115 da Lei 11.439/2006, de forma a se evitar consultas 
prévias de preços de mercado junto a empresas que poderão participar do 

certame, com prejuízos ao princípio constitucional da isonomia, citado no art. 3° 

da Lei 8.666/93, assegurando-se a igualdade de condições a todos os 
concorrentes, prevista no inciso XXI do art. 37 da CF/88' (Acórdão 1.087/2007-
Plenário, Relator: Benjamin Zymler; Data do Julgamento: 06/06/2006). 

No caso sob análise, verifica-se que o sistema de referenciamento 
orçamentário, baseado na elaboração da planilha de custos pela Secretaria de 
Obras, conforme previsto no Projeto Básico e Sigdein, atende ao disposto no 
art. 7° §2°, II da Lei 8.666/93, a qual possibilita ao interessado ter noção da 
dimensão do serviço a ser licitado e com Isso, atingir um resultado que seja 
respaldado por informações objetivas. 

Desta feita, não compete e esta Assessoria Jurídica, revisar ou aprovar a 
pesquisa de preços, ou manifestação proferida, mesmo porque não participa da 
coleta de dados. Entendemos apenas que a metodologia utilizada está em 
consonância com as disposições supra eiencadas. 

VI. DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

Cumpre ainda verificar que a Unidade Requisitante solicita em seu Projeto 
Básico (Item 2.2.11 do Edital) que os proponentes interessados prestem 

Declaração de Conhecimento do Local das Obras. 

A respeito deste assunto, o Tribunal de Contas da União determinou, por meio 
do recente Acórdão 212/2017, de relatoria do Ministro José Lúcio Monteiro que: 

"A vistoria ao local da prestação dos serviços somente deve ser exigida 

quando imprescindível, devendo, mesmo nesses casos, o edital prever a 

possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por declaração 
do responsável técnico da licitante de que possui pleno conhecimento do 

objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos."(grifos) 

No caso sob apreço, considerando que o edital absteve-se de exigir a 
apresentação pelos Interessados de atestado de visita técnica, entendemos que 

o mesmo atende às orientações do Tribunal de Contas da União. 

VII. DO INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO 
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No que compete à formalização da contratação, verificamos que será através de 

Termo de Contrato. 

Contrato administrativo, de acordo com a Lei n° 8.666/1993, é todo e qualquer 
ajuste celebrado entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 

particulares, por meio do qual se estabelece acordo de vontades, para formação 

de vinculo e estipulação de obrigações recíprocas. 

Convém apresentarmos ainda o dispositivo contido no Art. 62, "caput" da Lei 

8.666/93: 

"Art. 62. O Instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 

concorri:Mela e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 

inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas 

modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 

puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço." (grilos) 

Com efeito, e neste sentido, imperioso se faz destacar o entendimento do 

Tribunal de Contas da União' que assim aduz: 

"No contrato devem estar estabelecidas com clareza e precisão clausulas que 

definam direitos, obrigações e responsabilidade da Administração e do 

particular. 

Esses disposições devem estar em harmonia com os termos de proposta 
vencedora, com o ato convocatório da licitação ou com a autorização para 

contratação direta por dispensa ou inexigibilidede de licitação." 

Logo, entendo que o instrumento de contrato encontra-se adequado para a 

contratação que se almeja. 

PA CONCLUSÃO 

Sendo o que se apresenta, atendidas as normas e condições apresentadas, 

assim como os demais mandamentos normativos atinentes à espécie, nada a 	
có 
c0 

obstar quanto à contratação em epígrafe, estando o edital apto a ser publicado 	
0 

e iniciada a fase externa do procedimento. 	
a,' 

csi 

Consigna-se, ainda, que a análise em questão considerou exclusivamente a 	 C.) 
nr 

documentação que adorna o processo em referência, não se responsabilizando 	 6 
esta assessoria por documentos outros que, porventura, venham a Integrar o 	

L11 
co 
W

presente processo.  1.6 

Ademais, incumbe a esta assessoria jurídica fazer avaliação sob o prisma 	
co 

ó
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à  O 
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito do Executivo 	

o) 

Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 	
.13 
•O 
0 

administrativa.  

Chamo a atendP_11.11_11Ue os recursos viabilizados  para realizacite_da E
a) 

presente despoli,  nos termos das informações constantes do Projeto 	 c.:ã 

najsp1111,113),  são oriundos de "Financiamento Federal". Desta farm, 	
.Ç. 

á2120920_1publicado do edital também no Diário Oficial da União,  em 	
a) 
O 

curap~suiprevlsão contida no art. 21,  Ida Lei n° 6.666/93,  O o 

São essas as considerações e serem feitas sob o processo em referência, s.m.j, 	 o 
ai 

que submetemos ao crivo de V.sa. que, concordando, poderá, através de 	
...= 
:c 
a) 

despacho próprio, retificar o presente parecer, aprovando o edital  :-.. 
-O 

É 

Juiz de Fora, 07 de abril de 2021. 	
o 
o 
O 
o 

Wiadimir de Oliveira Andrade 	
,-- 

Assessor SARH/CPL/AJL .9- 
a) 

Procurador Municipal 	 v 

..g 
Matricula 3934521 

OAB/MG 57.629 	 a 
,n 

< -c 

1Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 	 (4  ó)  

Administrativos, 16. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. 	
9, r13)  

2(Brasil. Advocacia-Geral da União Manual de Boas Práticas Consultivas. 4.ed. 	
O ° 

(,¡ 

Brasília: AGU, 2016. p. 32. Disponível em: 	
Z co 
< 's 

http://www.agu.gov.br/Page/download/indexfic1/37931611) 	
V) E3,  
Z c 

:,Manual de Orientação: Pesquisa de Preços - Superior Tribunal de Justiça, 	 ..J 
y

Secretaria de Controle Interno Coordenadoria de Orientação e 	
O  
C.) c  

Acompanhamento da Gestão Administrativa. Disponível em: 	 z 2 

http://www.stj.jus.br/staticfiles/STJ/Licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contas 
 

°A20p%C3%BAblicas/Manual°020de%2Opesquisa%20de%20pre%C3%A7o/ma 	
id 45 
o to 
2 nual_de_orientacao_de_pesquisa_de_precos.pdf 	 a)  
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4 Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de 	
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.— co 
Contas da União. — 4. ed. rev., atual. e ampl. — Brasília : TCU, Secretaria7Geral 	 O O 
da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 	
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Publicações, 2010, pág 645. 	
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Despacho 6- 390/2021 

09/04/2021 1814 

(Respondido) Prezado Procurador, 

Solicito envio de minuta de edital finalizada para aprovação e visto. 

Atenciosamente, Daniola O. 

STDA 88LID044) 

(STDA  • A.11. -ASB 	 Danieta Oilmplo de Oliveira 
ce 	 Subsecretana iv troteçdes E Compras 

'44 Ratitil4 

Despacho-  390/2021 

• g 

(Raapoodito) 

Ligia 11.4, (ST041 

ArbnInetsli-xisre021 

DOR DE OGIVelitÃ ANDRADi 	XXX-as n5nto+Isê siu 

07:04iei*V19r41 

01/04i21124 14r2ett 

01.1104.2021 1210:00 

'2112 I I, 2 10 'til 

eassisticissOlistireAstrade. 
• 

w.9).01),911)09¥0,9400PMM 

mahos Ameno Alismo Rtmnn 	 ASSESSORIA-) attitilveat 

bilrirunu AntrÀ*. AítieFt5RiImtiro SIOA - AJL ASSESSORIA jpv.n ui; worreanraw 

0,' 23750 

Nota interna 

14/0412021 0948 () 

I 	I a Ire 114 

STDA-SSuCom -0T- s(  

• 
tpsdpeasalie esteilof  STDA - SSt Com - DT - SP) 

Considerando Portaria n° 4484 - STDA anexa, estamos aguardando liberação 
para o devido agendamento do certame. 

Louraine C. de Melo 
10/./SSecomio 

- . • 

,1,0m,20210014ktP 	Micos AnSwiR,Ahmn0 RIneiro (STDA • AJL ASSESSORIA arwiyou. 

15/04%421 'O8t4.12$ 	Mucos AlitovIo Altmn..)Rinciir,l_STDA • AJL - ASSESSORIA) woo-deaçomlx-war 

Despacho 7- 3*0/2021 

15/04/2021 1715 

(Encaminhado) 	 Prezada Secretária, 

Solicito análise quanto à possibilidade de agendamento de sessão de licitação 
Danieta O 	 presencial em virtude de sua suspensão pela Portaria 4484-STDA. 
(SODA - SEkl.t£0441 
	

Grata. 

(STDA- Suntad... 

0,1"R1ia atiOaphaxto Oliveira 

SobaetraMOSSiáircliaçõe4 E Cwwres 

n2 1 9. , 

Prezada Subse~ilL 

o Decreto 14.47812021, de 16 de abril de 2021, revogou integralmente o 

Decreto 14.400/2021, de 15 de março de 2021, que subsidiou a edição da 

Portaria STDA 4.484/2021. 

Nesse caso, como a referida Portaria expressamente previa efeitos apenas no 
período de vigência do Decreto n° 14.400 e da Portaria ri' 4475 - SRH, ambos 

de 15 de março de 2021, conforme art. 1°, considerando a publicação do 
Decreto revogador n. 14,478/2021, seus efeitos foram esvaziados, pelo que não 
M Impedimentos, nesse momento, para o agendamento de licitações 
presenciais no Prédio da PJF, seguindo-se, naturalmente, todas as medidas 
sanitárias de precaução de contado, e com limitação de fluxo e acesso de 
'pessoas ao estritamente necessário para o regular andamento da sessão, 

Atenciceiamente, 
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Despacho 10-390/2021 

25/0412021 10:05 

(Encaminhado) 

Lou(avv, NI. 

Si-DA- SSLICOM-DT-SP) 

STDA- SSLICOM .1 

(nine Clavina de Mei: i SI LIA - SSUCOM OT - se) 	 Ofirunk, 

Oa OVVInta em tinnP4n,nn 	:9VCriV21  

2,1,, W1.2021 'I 	.17 	Darde:a Olimplu de (..)1NelnACifEATSiLtkaí) ans 	mente Pron. Adminnsirativo 10- 

34012021 ,eninceditiende °ANIMA °Liame° DE OLIVEIRA CPF OV'tYKIELv0-64 ,X ■Cf torne . x.11  

1 

Inhan 

Sewstatia 

Juiz de Fora 

Minar,  

Pedro P1wlo teht Caneiro Ohu dm STDA) orquivon 

Despacho 9. 390/2021 

22/04/2021 08'30 

(Encaminhado) 

Daniela O. 

STDA- SSLICOM) 

STDA SSLICOM -...1 

JP, 	C N.  

CC. 

Para conhecimento 

Daniela Olímpio de Oliveira 

Subseciretaria de Licitações E Compras 

22Ax42021 08:31.1.1  

27104.':?.021 Of: 

7.71.109:202, . 	 Pnçán Paulo inn 

2AO4P021 	 Lou(ane Claudia de Melo (STDA -SSLICOM -DT 	Nehree. 

Danei° Olímpio de (Alvege(SfDA -SSLICOM) ereels,e0. 

,mut 	,x,o,,,ISTDA-SSLICOM; ;,05N5 te atx 

Despacho 11.39012021.  
26104/2021 11:05 

(Encaminhado) 

Dwuela ü.  
STDA • SSLICOM 

(ama SSLICOM ) 
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26KVV202.1 11:13;:32 
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Prezada Subsecretária, 

Considerando informação acima - publicação do Decreto n 14.475/2021- 

Informa-se que o certame toi agendado.  

Seque portanto, para a assinatura digital do Edital, devidamente 	enchido 

com as datas de realização de licitação.  

Supervisão de Processo - Subsecretaria de Licitações e Compras 

a 

Prezada Supervisora, 

Restituo com assinatura. 

Grata 

Daniel* Olímpio de Oliveira 
Subsecretária de Licitações E Compras 

DareteM Olimpkr de CE, 	CA- SSLICOM vs.Ann 	f.rne. Admintilnatir 

45012021 isso  cx:mn 4intilkv!, DANIELA OLÍMPIO DE OLIVEIRA CPC (137.1t321(.XXX nnntnnne 

C7unidiVC:1114.. 	Enn,nro i  STDA - SSLICOM 1 annnvon 

EIVninliRCIVrarne de OInvelrn I SI OA • SSLICOMI 
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Despacho 14- 39012021 

26/08/2021 16:21 

(Encaminhado) 

411)A ssucomj 

(30 Secretaria 

naMik. ô.  

~MS NM(IletlueRIMUnSitsm13~1e STDA - GSLICOM • DT)  Arquivo. 

~ao STDÁ SSUCOM DT)  F" 

Ref,: Tomada de Preços n°00212021 — 90 

Processo n°  01801/2021 

Sr. ~IMO; 

Informamos Wel*fel possível a realização do procedimento licitatérto em 

epigrafe, pois sMo houve o comparecimento de interessados, restando o 
procedimento ficitetdrio deserto, conforme demonstra ata anexo. 

À Consideração de V.S. 

Denteie Olimpto de Offvektt 
Subs-ecetária de Licitaçess E (:'rrnpas 

CC 

, 20/04,2021 11 31 1,7 	 Oto eto Oidnea eu Oilyeem f STDÁ -  SSUCOM j Prquwo 

2e/D4.2021 1131',0 

26N4r2121 11~ 

~#400 met' 

DA715É0 	Otive,,r4 STTIA SS1 O . d, le,dreedie: 

Peem 	Lelis Cemeke Otivisea (STDA1 Nd..t de xweeéketnee. 

010142so 12- 29912021 

#24M12221 11:58 
Prezada Gerente, 

Segue para acompanhamento. 

Em anexo Decreto de nomeação da Comissão Permanente de Licitação e 
abaixo Stemonando com a publicab00 doprocectimento. 

Louratne C. de Meto 
,9TpAis s vomorisP 

0:ded 

Zrree2Q1 11:5e,:1? 

27,?4i2021 11•51i:27 

Lidemo, 42,14s, MAM  

Lmoimc i'%eisCia de A.4 

DeePaoho 13- non021 
25/05/2021 14:48 

(Encarninhado) 

Joaninha 6.  

STDÁ SSUCOM  

STDA ISSLICOM • .1 

Para providências, 

Josianne Onagros 
Gerente Do Departamento Trknico 

eSUMeneMde,c,. • 
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Despacho 15- 39012021 

27(05/2021 09:57 

(Encaminhado) 

José J. 

(SÓ SSGEOP Su .1 

Despacho 16.390/2021 

28/05/2021 10:31 

(Respondido) 

Pturia P 50- SSGEOP 

STDA SSLICOM - 

Prezados, 

Aguardaremos a manifestação da PGM a cerca da legalidade de exgencla do 

Atestado técnico de empresa registrado no CREA para avaliar se 

republicaremos o edital ou se alteraremos. 

Atenciosamente 

001052021 10,r,tv. 

26i00É2021 14:R9,05 

20105:2.02, 04 Cit 

14,0512021 51•07 

Breou Floreiro do Rtxdiia (50 SSGEOP) rasurvou. 

àosienne Neyile Omeien da Silva Parbetn (510AL5,51..1291,4-Pt 

„d m1: Walter àa Artd,ute dolo- junkir tS.03 *goleou 

R 	fellOka 50-SSGEOP) loaleá, pata roaeitmao. 

Despacho 17- 390/2021 

09/06/2021 09:50 

(Respondido) 

P,,una R. (ao-530EOP)  

wroA SSLICOM 

I*20 
RO aRlamelolierlfouti ort 

   

25+051202 

CWirll.n. èv Oleedra ef DA • SSLICOM 1,11:4:..i. 

de Slava Bateste mo CluRaMrio 	.tletreetit 

Danfolia Olimplo 1,l w Olivitire (STOA -SSLICOM) anitodet, 

drr eapeade 14. d492e2i 

Daniel:a Olímpio de 01,2ohu( 570A • SSLICOM I arquivou 

0101lela C.4impl0 Oliveira (510A • SSLICOMI peno, de iumeo 

Danaele áftMena UM! (isft3- S81:kéW OT SM~ :uuinou diodulolieile Prot,Adnienialoalive 

14. alto12021 axe et:ene:Ma DARIBLLE BARBOSA SACRA CPF Oar XXX.XXX40 ,tortunno 

Dalt/elle 541 54 Ead eSTDA -SSLiC04.41. OT 	atqulvdo 

Ouotelle Boritosia Borra (STDA • SSLICOM • DT ti.- SN.1dt Datou oe ac4 ní141n  

.0,04 Walter de Andrade dolo ,I5104vr5CI arquivou 

leoa Wallei da Andrrde 0.,Ma JUN>, 

Segue para ciência e deliberação junto e Funalfe. O processo ((sim está sendo 

encaminhado. 

2$05,2021 114:24:38 

25i05/2021 4■5221:7,t, 

25e55~110:52:15 

José Walter de Andrade Avlla Júnior 

SecretMe de Obras 

Ct; 

27rO62621. 09:57=a5 
	 Welter 00 Anifn 	01.0, 	01901094. 
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Bruna Ferreira da Rocha- 

Subsecretária de GestiodeGe 
	

Pto 

SO/SSGEOP 

Prezada Gerente, 

Encaminhamos Projeto Básico com alteração no item 7.4, referente à exigencia 

de registro no CREA/CAU dos atestados de Pessoa jurídica, conforme 

orientação da PGM. 

Considerando que não houve alteração no projeto, planilha, valores, poderemos 

republicar o edital? 

Atenciosamente. 

Bruna Ferreira da Rocha 
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Despacho 18- 390/2021 

09/06/2021 12:06 

(Encaminhado) 

Jasiarme S. 

STDA • SSUCOM - DT) 

(  &TOA SSLIGOM ) 

G C; 

OTNI/2021 1206:29 

09000/242,  12,37•21 

08/06/2021 14'.11:20 

Despacho 19- 390/2021 

09/0642021 17:04 

(Encaminhado) 

Daniela O. 

STDA - SULCOU ) 

(STPs  ast.lb,Om 1  
AA. 

Subsecretária de Gestão o'e Obras e Projetos 

SO/SSGEOP 

09i06‘2621 09 50 37 	lime, Fone.," c• , .na 	 OU:CM:044.k Alt.Sienhee de Jos6 Welef Androd. Scan 

Jünior 	 '?•  

c Oml Rtx.M CSJ.SISGEOP]cmm., dm111 amalIa Pme• M.RNARARY0 17.3~02'1  

^L, 3 .r.eCD...d. BRUNA FERREIRA DA ROCHA CP,  OSE.XXX.XXX.313ecrformo 3 	12 5.711  

13,1na Fnr, ui,a mia 1/cena 100  • SSGEOP arquIv. 

mie Af,drade ávao Jür-ior ri°1.355,0,1,7"44smante PrOC. Álón10111tratille 17. 390/2021 

mIem mmrterl■codo JOSÉ WM.7E/3 DE ANDRADE ANILA JÚNIOR cor 282.XXX.XXX-91 (.12,1.1114 

JoJel Walter mie Andradeavtla ,ItWor C "6..) !NOIVOU. 

enkhafOrte.tra ao Rocha (S0 • SSGCOP) enzwirou. 

Prezada Subsecretária, 

Encaminho solicitação da SO despacho 17 para análise. 

Jostanhe Quatros 
Gerent6 tre Deparlamento "rjerput,  

Josianile Neyile Queiras de Silva Barb&.6 !STO.!,  - SS  LlG064 	er4eivov, 

Bruna rapaira da RurfiaLSO  SSGEOP  arquNee 

39ee Walter de Andrade avia§ Júnior 	niquiv,m 

•1-1.. •. 	1.1•1yy.,• 	 • 	...„ 

Prezada Supendsora, 

Encaminho para providências de adequação do edital e posterior envio para 
análise da Assessoria Jurídica. 

Grata. 

Daniela Olimpio de Oliveira 
Subsecretária de Licilaçr3os E Compras 

■ • • , • 	• 	• , 	■ • 	• 

OW6642021 1/04-211 	Derma Olimpo de Oliveira STDA  - SSUCOM)111,001~. 

6910612021 i 7:0422 
	

O1/MOIA lia 	aCSTO.A.":  SSLIE0—.A43 marcada acomptinhat. 

09/0612421 11:06/9e 	...¢.031M1110NavIle Queaos. da &Ivo EtaituD ISTDA • SSLIGOM • DT ) arquIvou 

0006/2021 17:4:449 	Sroda Per7e3re da Rocha (S0 • SSGEOP ) faquino. 

090012021 17.54:32 	José Walter de AndradeAvlia Jámor @O] arquivou. 

cc 

15/06/2021 160048 	(30.11X1 Feno. da Rocha 30- SSGEOP) reahnu pau res.I1.0tx 

Despacho 20- 390/2021 

15/06/2021 16:01 

(Respondido) Encaminho processo tísico. 

    

Bruna R. 90 - 8805013 )  Bruna Ferreira da Rocha 



 

Subsecretária de Gestão de Obres e Projetos 

SO/SSGEOP 

STDA SSLICOM -...) 
cç 

1d1W,2,1:' 10 C t 11: 

r72(121 152 ,15  

Despacho 21. 390/2021 

15/08/2021 16:07 

(Encaminhado) 

1 IIMCM 

ISTOA. SSLICOM DT -SP 

[SIDA-Au-Ma...)  

PrOC Mtiyoiilktrat1vo29.3y,0,2021 

r.a.B. ROCHA 751-• 005 055 XXX-aa,mator,,,   

Blune, Ftrrt ■Jira v RN-11a(S_1:.1.....4S('fOi7J arg.ivou. 

Prezado(s), 

Informa-se que a adequação indicada o Despacho 17-390/2021 foi feita, segue 
portento, para nova análise e aprovação de minuta do edital e de seus termos, 

bem como dos elementos instrutores do processo. 

Louraine C. de Melo 
STEIA/SSLICOM/OTISP 

CO 
L-.) 
Cr 
0 
NI 
C.) 

	

00,2021 15 10 -.1:', 	0:.•11,:ei,a 015V os tle 0vegar:giDA SSLICOM.; ,.q.N.0  

w co 

	

1 .4043i202 , 111 11; 41'.1 	Ise,,  0 011:115,v xfn Otive,,a (SI'DA SSLiCOM , 1,./,,u ne ,,,,p,n,  A, 	 LU 
US 
CO 
NO 

	

115706/2o21  1(1'17 43 	1111000 50010114 00 0,0,1[80 . SSGEOP i arquivou 	 O 
O 
1:7) .... 
't3 

„:,,,,,,,, NK,..N.,  .2111,f,l, ,i,4 S.R,I 5.,M beto (!:5:TDA - SSLICOM - DT) arnwvos. 	 •0 

	

46:11,11,11 :,.,,,.111 : f, 	 O 
O 

	

I 00525V' 1021:1,1 	,:,,,,,,,, N 1,:in O,Rrc, ,,, 3■Ara .:,:nhatc i  STOA •  SSLICOM • D'T 1 p.,,, /1, 	,,,,, 	 o 

2 

	

1i'At, 2452:: 11 47 .1•111 	.1055 Waller 40 Anrkade 210 J.in,C,IrE arquivou 	 .q 
a) 

e") 
m 
o 
o 
52. 
:.- 

Considerando que não houveram outras alterações no edital além daquelas  
-?...' 

informadas no Despacho 17- 390/2021, mantenho em todos os seus termos 	 13 

Wladimir A 	
o parecer já exarado constante do Despacho 5-390/2021, podendo o edital 	 É 
ser republicado e reiniciada a fase externa do procedimento. 	

o o 
d 

Assim, o processo deverá ser encaminhado ao Departamento Técnico 	 O 
v 

para agendamento do certame e lhe retornar para assinatura do 	 .- 

instrumento convocatório.  
.2 

Em 21 de junho de 2021, 	 -o 
N 

.:-..- 
Wladimir de Oliveira Andrade 	 ia 

STDA/AJL  
< 

Procurador Municipal 	 2 3,2  
li v)„, 
(o 3 

Wladimir de Oliveira Andrade O l' 

F-  egProcurador Murucipat - STDA/AJL 	 Z 
< 

O fiZ 
_i .0i O co 

	

21/002021 15.54.19 	WiêtfirnIr dv ()Wein§ Andra de ("éfiii, :A:11.1  nu., layin00010 Proc. AdmItliatfat1V0 22. 3MN2951 	 0 (° 

urn O emafrendo wi.ADIMIR CIE OLIVEIRA ANDRADE COT ano XXX XXX-61°1)(51MM Ml' o' 	
Z 2 tv 
Zi "O 

a) <5v o co 

	

2 0V.:'02.1 it,:.4,,`,.!fS 	 'Modinm 1e 011,1,1.:i Anc.,a1 rifoÁ:Á:ri-)  nrquhrou 	 'ti' 
CL > 

v 
78 

..-- ca 

	

21,0e,2021 15-4,1:2t1 	'11J1/•■=11,1,1,  rio teX.,0,,  fk,,ouÁ::,  :.;11.)/,. • 521.) 1101!..It ti, .S.N,00,11,£, 	 ci c'E o. 2 
o t.,  
(2 ; .a- . 03 a o_ 

Prezada Supervisora, 

2e: 

17171 2(12.1 1111,,:17,21 

STDA SSUCOM O - 	arloivou 

tOlnown 	no Mnint,STDA • SSLICOM Dr  • se) 

Despacho 22- 390/2021 

21/08/2021 15:54 

(Encaminhado) 

[STDA.AJL)  

(sroA-saucom  

Despacho 23- 390/2021 

21/06/2021 16:27 

(Encaminhado) o 



1.o:draina 14. 

( S1DA SSLICOM - DT • SP) 

STDA • SSLICOM 

Denicia O. 

 

Encaminho para agendamento do certame. 

Grata. STDA • SSLICON1 

 

(arDA • SSLICOM  

 

4,1; Lc!: ,,fre 

Cc 

 

Daniela Olímpio de Oliveira 

Subsecretária de Licitações E Compras 

r;ii•voira ISTDA - SSLICOM; 

nSdrrisi'h 
	

i!1.1,p1../ 	C9NR4111 STOA • SSLICOM) 	•• 

2 	;2021 •■ Pioche (SO • SSGEOf;) 

2~2021 18.00 40 	dose Wai: 	Andra 	ti JUnica (BÈ;1 -arquivou 

Despacho 24 390/2021 

22/06/2021 10:29 

(Encaminhado) Prezada Subsecreidria, 

Conforme solicitado segue para assinatura digital do Editai devidamente 

preenchido com a data de realização da licitação. 1 Duraque Ni. 

SUM. SSLICOM - DT - SP) 

 

sr0A- ssucom - ) Louraine C. de Melo 

STDA/SSLICOM/OT/SP 

1:~31-ÉWV:a 

n_Whirad,_Irede2.iii 

22Vo 

221.1)13i.  r 	)3E 03 

22106/2e21 

2206/2021 11:0707 

CW.1,11,1 	 amuivou 

Pruria Ferreira da Revina (ao - SSGEOP) argi siso.  

..10M ~te! sle A dui dê, adia imbui (o loquistel, 

Dant ia Citirripio de Oliveiral STOA • SSLICOM devinouoruari;1,10(11C, Prp. Adrnin1stratt. 24- 

390/2011 mo certiiicurio CAMELA oLftiPi0 0E OUVEIRA CPV 037,XXX,XXX.IN c,..Lnturrrn `,4; • 

Despacho 25- 390/2021 

22/06/2021 17:08 

(Encaminhado) 
	

Prezada Supervisora, 

Restituo com assinatura. 
Daniela O. 

( STDA SSLICOM) 
	 Grata. 

sroA • ssucom -...) 	Daniela Olímpio de Oliveira 

Sulmecfelari, de ticitaçtieR E Compus  

1 a0r2:021 I E 01à ,-E 	narvoqi Oiahnin 
	

STCIA SSLiCOM i Inoiwou. 

.06/2021 
	

Denieie Olimpio ao eia 
	 rr  

22/06r2021 
	

dase Wairei do 	 Úná0/ 	arquivou. 

   

2:2i:1e/2021 17:01:00 	Bruna Ferreira ria Rocha 	.sse?Egd arquivou. 

220ti/2021 17:57,d0 	dosianne Yayileï  

Despacho 20- 390/2021 

23/06/2021 11:54 

(Encaminhado) 
	

Prezada, 

Segue para dencia e acompanhamento do procedimento. 

Em anexo o Decreto do designação dos membros para a Comissão 
Permanente de Licitação e abaixo Memorando com a publicação Co 

procedimento. 
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2 :,•Ofiri:Xi21 	:Yifft 

23,,,V..21.121 1:3 d..5:1,5 

7.310(5202 15:4015  

Nota Interna 

29/06/2021 17:44 () 

josionne 

STDA- SSLICOM DT) 

%72521 

VilV52521 /5150 7  

Nota Interna 

15/07/2021 09:39 () 

Jtmiarmo B. 

(8TDA SOL/COM - DT) 

Despacho 27- 39012021 

15/07/2021 09:45 

(Encaminhado) 

Josiarinds 

STDA- SSLICOM - DT) 

(STDA- SSADM D ) 

Memorando 23.787/2021 - Aviso TP para publicação 

Louraine C. de Melo 

S FDA/S5LiC.04,1,0775P 

Louraine Ciuudid 544 Me!o(07114 SSLICOM • DT -SP) arquivou 

Iddiuidu 	df: Meio f  STDA • SSLICOM DT • SP) :*:nu de iii,,i0i5a74i0: 

josq /544,7 544 0,544450 5i:544..1dd:dr 	arquivou,  

Bruno dd 

 

coo 	 000Ec51;1  arquivou. 

PROCESSO ENVIADO PARA O SICOM/SISOP NO MÓDULO - EDITAL. 

JOsianne Queiras 
Gerente Do Deperiapmto 1445r050 

SSUCOM,'STDA 
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.tt O- 

ENE 

.400,5 Walidi 044 Ar:dr:Rua 

anuiu retriviria 	0,060,03 S O 	S ■.'"; 	41[11.1iY. 

Em anexo a Ata de Primeira Reunião realizada pela Comissão Permanente de 

Licitação no dia 13.07.21 as 09:30 conforme publicação constante nos autos do 

processo. 

lotionne Queiras 

Gerente DO' Depariamento Táenio 

SSUCOMISTDA 

xrA. por: 

Prezados, 

Encaminho arquivo em anexo para publicação no DOM. 

Josianne Queiras 

5/44 Do Depaité.menic Tecniço 

SSLICOACS IDA 

o 



Doise C.  

ÍSTDA SSADM DGDA- SPDO01  
STDA • SSLICOM 

C0 

Desincho 28- 390/2021 

15/07/2021 09:56 

(Encaminhado) 	 Prezados, 

Encaminho em anexo aviso para publicação no DOE e DOU. 
Jusianne E.  

STDA - SSLICOM DT) 
Josianna Quatros 
Gerente Do Departamento Técnico 

SSLICOAVSTDA 

SMA•SSADM - O 

cc 

5■I,33 	(SMA  SSLICO - DT) orpclvo  

Despacho 29.390/2021 

16/07/2021 10:12 (Respondido) 

\Nal: 	AI flYtitiet 'MO 	I' 

Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM, e em anexo no 

DOE e DOU. 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA :: e-Atos do Governo 
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Referência: TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2021 - SO - Processo 	 to 
u 

Físico n.° 1801/2021 - Processo Híbrido n.° 390/2021 - AVISO:  A 	 3 
Comissão Permanente de Licitação informa o resultado da análise dos 	 ._ 

documentos de habilitação apresentados pelas sociedades empresárias 

participantes do certame, referente à Tomada de Preços n.° 002/2021 - SO, 	 .13 

Processo Físico n.° 1801/2021 — Processo Híbrido n.° 390/2021, conforme 	 É 
O 

transcrito abaixo: A Comissão fez a abertura dos envelopes "1" com os 	 o. 
o 

documentos de habilitação e rubricou-os, assim como o representante 	 -r8 
presente. As sociedades empresárias participantes do certame declararam- 
se Empresas de Pequeno Porte. Após análise jurídica e técnica, sendo esta 	 É 

realizada pela representante da Secretaria de Obras, a Comissão verificou 	
.2 
"Ct 

que a documentação constante no envelope apresentado pela sociedade 	 .Iy  

ff empresária CONSTRUTORA HEPAFER LTDA. encontra-se em 

descompasso com o item 2.2.7 do edital, razão pela qual esta foi 	 Li 

INABILITADA. No que se refere á sociedade empresária COLUMBIA 	 R.  
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, a Comissão 	

< 
2 

verificou que esta se encontra HABILITADA, uma vez que atendeu a todos 	 =1 tê 

os termos dispostos no instrumento convocatório. Considerando a ausência 	 0 ct O 
do representante da sociedade empresarial CONSTRUTORA HEPAFER 	 I— ui" 

Z 
LTDA., será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, previsto no artigo 109, 	 4 
da Lei n.° 8.666/93 que começará a fluir a partir da data de publicação do 	

cn 2. . 
resultado da habilitação no DOE/MG - Diário Oficial do Estado de Minas 	

z •c 
_i ré 

Gerais, DOU - Diário Oficial da União e no DOM - Diário Oficial do 	(!) to C..) 
Município. Os envelopes "2' - proposta de preços - das proponentes 	 Z £4.. J., 
participantes, continuarão lacrados até a conclusão desta etapa da licitação. 	

= 
 

Juiz de Fora, 15 de Julho de 2021. a) COMISSÃO PERMANENTE DE 	 o 
iti "8 

to 
LICITAÇÃO DA PJF. 	

E. 

2 :2  
3 

Atenciosamente, 	
.— ts 
h O. (.) 
C) T) W 

> 2 .7,  Deise Osório Cardoso 	

(.2 co. Supervisão de P01)6,7,900 e Divulgação de Duumentos Oficiais 

SPDDOIDGDAISSADMISTD4 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 
ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO 

Publicado em: 16/07/2021 às 00:01 



16107m21 10:12:09 

11/07/2021 10:12:o9 

Doias 00ório Caidow STDA • SSADM • DGDA • SPODO1 cru 

Oarnie Cardoso (MA • SSADA4- DGDA • SPODO  

!trana rso .ssosop) 

[STDA - SSLICOM 

CC 

STDA - SSLICOM - Subsecretarta de 
Licitação* e Compras 

STDA Secretaria de Transformação 
Digital e Administrativa 

STDA SSLICOM - DT - Departamento 
Técnico 

1E10712021 11:47:2!3 	 Bruna Feriada Rocha 1SO • SEGEOpj arguir.. 

10107/2421 14.23 21 	J.O,  Walter dé, Andra. áviia Júnio 	aaltdvon 

Nota Interna 

20/07/2021 10:35 O 

Josienne B. 	 Ofício 2.919/2021 PARAZO DE RECURSOS TP 002-21 (Gomil:retorci Hapafer LTDA) 

STDA- SSLICOM - DT) 

Moia 2.8113/2821 • Prazo da rocursooTP 002-2921 (Cortionbia) 

Josianne Outeiroa 

Gerente Do Departamento "Teemee 

SSLICOWSTDA 
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EtifEW 

20107ff2021 13.2E03 

121081/021 11:1(2:51/ 

Despacho 30- 390/2021 

12/08/2021 11:15 (Respondido) 

rh`e ria 	,a (S0 • SS0EOP3 arquivos_ 

Walser (19 Andrade Syne Júr.  (i() anniisou. 

tansla to no tia Rgah,1 SO SSGEOP )maonu Pd1R,rux,,ç.lt,  

Prezados, 

Considerando que os prazos para recursos ja se exauriram a 

algum tempo, gastaríamos de saber se a previsão quanto ao 

agendamento da abertura das propostas, visto a urgências em 

iniciar as obras. 

Atenciosamente 

Bruna Ferreira da Rocha 

Subsecretene de Gestão de Obras e Proffltos 

SO/SSGEOP 

• 

12m02021 /1:16:al Bruna Ferreira da Roças (80 - SSGEOp) me.ieni a ateimai. do !incuto Sardas Uma Mn 

3q0,202! 

12/010E021 d-ingiS Lrabra irdeeinslx, 	rat,rati troa la 

t13 
2A.W42021 11:15; entre(2enatas da Rena (.20 - 8aGEOPJ assinou 	 Ás Proc. Administrativo 30.390/2921 tt) 

txrntxi reatiksdn 14RtINIA FFFTRF114A 13A ROCHA nar Cree XXX XX X-10 rxn,ft.,0 1.,  cn 	8 
O 

12A)89202 	11,2e315 Lincnin Santos Lima 	 dimentroms Pros. Miminisc•altvo 30. 39072021 t 
cn 

UNC01.$ SANTOS UMA i' 	 • . 

O 
12,1}Er2021 11:26:57  bncoln Sante!: Lima O 

.71 -O 
12/080021 Uni,..04nSantrair Orna ED) 	riamo da ¡uma 	mut a) 

-o 

121002021 11:2V ,5 Bil,;(■21 	I 	d.,  RÓ,Ma 1:80:5f9E5i;) arquivou.  ‘i)  76 

a 3 

12K1812e21 	:naa 
O- `rã 

Li Tru,s 9e Srn Zt/moas 	STDA) arquive. 
o 

Despacho 31- 390/2021 
18/08/2021 15:51 

(Encaminhado) 	 Pinados, 

r0 
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Jesianne El Encaminho em anexo arquivo para publicação no DOM, DOU e DOE. 

STDA• SSLICOM • DT( 

 

STDA SSADM - D Bruna Ferreira da Rocha - SO SSOEOP a reunião para abertura da proposta 

comercial será agendada para o dia 25.08.21 as 09:30. 

Joslanne Quatros 

Gerente Do Departamento Técnico 

Sat./COM/STDA 

A 

Otsvrn ?à wsuwut  

18108/2021 10 00 28 	Brum 

Despacho 32.390/2021 

19/08/2021 12'02 (Respondido) 

Jerr,Eir.13 P.  

lura li rti:errie (S0 - SSGEOP arovivou 

Seguem as publicações solicitadas no DOM, DOE e DOU. 

10)08,202 	l'r2 
1910812021 12 02 Xt 

Despacho 33- 390/2021 

19/08/2021 13:53 

(Encaminhado) 

Despacho 3à-390/2021 

27/08/2021 10:53 

(Encaminhado) 

[STDA- ssLicom . 

Jostat,ne 8.  

STDA - SSLICOM - DT) 

CC 

Publicado em: 19/08/2021 às 00:01 

Referência: TOMADA DE PREÇOS N.° 00212021 — SO — Processo 

Eletrónico n.• 390/2021 — Processo Físico n." 1801/2021 — AVISO: 

Considerando que não houve Interposição de recursos referente à fase de 

habilitação da Tomada de Preços n.° 002/2021 — SO, Processo Eletrônico n.° 
390/2021 — Processo Flslco n.° 1801/2021, a Comissão Permanente de 

Licitação Informa, que a reunião para abertura do envelope contendo a 

proposta comercial da sociedade empresária devidamente habilitada, 

está marcada para o dia 25.08.2021 às 09h30 na sala de reuniões da 

• STDA, situada na Av. Brasil, 2001 — r andar, nessa cidade. Juiz de 

Fora, 18 de agosto de 2021. a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DA PJF. 

Freitue CSTDA SSAOM • (DODA SPODB1  arquivou 

laronim 	en.k. rreltss STDA SSADM • ()ODA - SPDEto p,or,• t 

Oficio 3.841/2021 - REUNIÃO TP 002-2021 (CoNenbla) , 

Dedo 3.812/2021`.-REUNIÃO TP 002-2021 (Conetnaora Elefante, LTDA) 

LAV) rifroreçi4 1ï11  vu 0.1ats7s 31 DA eisorí-es  

•kereno Forreire da.R,'eriso {Sr). SsGEop 

Pedro Nulo lis 

Prezado Subsecretário, 



Despacho 35- 390/2021 

27(08/2021 11:41 

(Encaminhado) 

Pedro O. 

(5704- ssucom] 

SO ~arfa ...) 

Despacho 36- 390/2021 

27/08/2021 13:45 

(Encaminhado) 

Bruna R (S0 SSGEOP 

   

SO - DEIN - Depa... 

27,3e32C3) 13 

'23f‘k41r 

Despacho 37- 390/2021 

30/08/2021 10:02 

(Encaminhado) 

..10,:ianno B. Encaminho Ata de r (segunda) Reunião da Comissão Permanente de 

Licitação em anexo . SMA SSLICOM DT) 

(Má- SSLICOM • ..) 

 

P■len,  
C C 

Josfanne Ouelros 
Gerente Do Departarnenlo Tecilk;o 

1 

SSLIGGACSIDA 

Prezado Secretário, 

Considerando o despacho 34 acima, informo que a Tomada de Preços 

02/2021 foi concluída. sagrando-se vencedora a sociedade empresária 

Columbia Construções e Empreendimentos Eireli - EPP, que atendeu a todas as 

exigências dispostas no edital. 

Os documentos de habilitação e propostas de preço das proponentes 

participantes do certame foram juntados em processo físico n. 1801/2021 - 

vols 01 e 02. 

Conforme Portaria n° 10.252/2018, após a homologação do procedimento pelo 

Gestor da Unidade, as informações complementares deverão ser enviadas 

à SSLICOM, no prazo de 3 (trás) dias úteis, através de formulário próprio, o 

qual devera ser encaminhado junto ao processe da dispensa, para que seja 

possível preencher os dados da contratação no sistema dispombilizado pela 

Secretaria de Fazenda (DIMSICOM) para envio ao Tribuna! de Contas do 

Estado de Minas Gerais — TCEMG, via SICOM — Sistema Informatizado de 

Contas dos Municípios. 

Anexo modelo de minuta de despacho de homologação para vossa 

consideração. 

Atenciosamente, 

Pedro Paulo Latis Carneiro 

Subsocretáno de. Lxitações e Compras 

Gi 	 A,ÍSTDA - SSVCOM 

Prezados, 

Favor proceder com os tramites de homologação e contratação. 

Solicito urgencia devido aos prazos de inicio. 

Atenciosamente 

Bruna Ferreira de Rocha 

Subsecretária de Gestão de Obras e Projetos 

SOISSGEOP 

WtinaFwi0v,dél.R. 	(S2,:$5..GEOP) 8.74:71V011 

sn arquivou 

Prezada 

Fineza pedir assinatura de homologação 

r.) 

Õ 
mi 

w 
co 

co 
o 
o 
cn 
'O 
•cf 
o 
o 

E 
o 

o 
co 
o 

a-, 

n 

o 
o o 

o 

co

co  
O 

N 

N 

< 
• la 

„,

▪ 

 0 
co co  
O to 

uç 
Z 

Z c 
—1 'rn 
O v,  
O 
Z 

,

▪ 

 ) 
O (t, 

c, 
52

T5 o_  
O "c 
-o tu 



3E081202-1 1093,17 Lineais S.M. Li!Tla C: arquivar 

Jorge, C, I SO DEIN] 

50 . cee., SACO  
Jorge Luiz Chaves 

A Ossoo,  j1 

*0E1202 10'04 31 

Despacho 31S-390/2021 

30/08/2021 10:08 

(Encaminhado) 

Ftavia F 

DEIN . SA000) 

(80 - stecreteria  

A 

CC 

arquivou 

limo Sr., 

Segue, anexo, o documento de homologação da licitação em comento, para V. 

assinatura. 

Atenciosamente, 

Flávia Martins lasbeck Farany 

Assessoria SO 

' s ruoarta.1? 

W08,2071 '0'011.2'0 

solowirl 10 00 • 

Note intenta 

30/08/2021 10:07 O 

Jesienne 

$TOA-8SUDOt2.r 071 

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

REFERENTE A TP 092/2021, CONSTAM NO PROCESSO FÍSICO N° 

01801/2021 VOLUMES 01 E 02. 

FlavteMentes ~ore F4rnny (ao - DEIN - SAGOC edree• 

se Despache 38, W.102 

C.araqtarariliqoatraoaarkqqtrog.aq,b. 

Josianne Queiras 

Gerente Do Departamento Tftenioo 

,SSLICOM/STDA 

k■d"Eiginee NfloHx 00041.1 de Eive Embeto (DTDA SSLICOM OT).eqpivot, 
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Despacho 30. 39012021 

30/08/202114:42 

(Encaminhado) 

Robson C. 

SO.C■Ett4- SACOCI 

rç 

Prezada, 

Segue em anexo as planilhas para anotações no SICOM 

Atenciosamente, 

Robson de Faria Costa 

80-1)EiN 
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Despacho 41- 390/2021 

30/08/2021 15:32 

(Encaminhado) 
EMPREENDIMENTOS eIRELLt, 
Anexos, CNOs referentes a empresa GQUJM8tA CONSTRUO/9a* 

~.0 

115,11119111V 

Despacho 42- 390/2021 

30/08/2021 15:43 

(EricananhMal Prezadas, 

Segue anexo, formulado de empenho referente a empresa Columbia, para 
assinaturas e posterior lançamento. 

OMOMa*Mlia#10****0* 
4ttpecivi,seuitd0~40-oitritgOE C.ccicoí da 

Chrin.„0:g101.á1130" 	sVinslr4 • 

• 
 ItaWlea. - 	N°99aeriee. rena 9",*: 

. ealaikerlaanatikaerarteleeMO:W: 

- basto 40. 390/2021  

30/0812021 14:43 (Encerninhado.). 

03339303393993331N,39. M9093933199 39- • 
. 	. 	• 	• 	• 

334.333.34333,3Im99,9, 	• . 	 . 	. 
. 	. 

SO - DEIN - SEOF - Supervise.° II de 
Execução Orçamentária e Financeira 

íS0 - DEIN - SFCS • Sup. II de 
IFornecariento e Controla de Staartre«I  

-.44 .cc1p8uce.au1  

Prezada Cyntia, 

Segue para providências relativas ao- 	45 ~ase, 

face Despacho lei• 390/2021 

Lêem:tiro de Andrade Fortes 

rite 	r),,p1, ta■ ,,i;■ ,1 

50 DEIN 
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(E0 - DEIN - SEOF ) 

SO SSGEOP Su...) 

Prezados, boa tarde!! 

Segue empenho 2021NE00527 - Columbia Construções e 
Empreendimentos - R$ 282.667,98 

• 

'55 

90/01312021 	43.57  

30106/2021 144334 

30108#2021 15'43 36 

31i160121  

30.,06,2021 15:44:42 

30106/2021 1541423 

Ana (1,5ilu 	Mueneg 5ento6Wi::EigihÏT-SFC':S l',5,51t6o 	 Jaogueltria ratiro4 

Rocha em Do6o:4444 5:1• 

Ano Cymo 	 - Stel 	 A !hl Leandro de Andrade 

i1ortas.65,  t;rosoilor: 42,  3'965512 

r.44 ).8.1.1,rt• 	4,17:1f.1114.,364b, 	, 

Ana C5d1tia 	Meqnda Surdem [40- DEIN - SFCS; tuitcátou1..aitt114/ta cio Llriedin Santos lima 

Oit,otivilo 411- 36053/0.1 

And Cyrdw 60 MiretWit Santos(  80. mu. sçcs}  J•sInc•I digite mor.lf- Proc. AtindolairaaNio 42-

380)2021 onn tailibuido ANA CYNTIA DE MIRANDA SANTOS CUF O04,X41(.XXX.38 

Jacquelino Vagina da R4i.Ute 	(30t.+ soe)  easineu dtenafinento Proc. Adroirdatratvo 43- 

30012021 rdm e' certificado JACDUEI.INE FATIMA DA ROCHA CPF OSO.XXX,KXXAS motor°. 1.191  

• 

pupache 43. 390/2021 

30108/2021 15:49 (Encaminhado) 

5,a5,  

C4.1 

 

Jacqueline Fátima do Role 

Supero/soro 01) Processo de Execução Oromèntána E 

Fiderweira 
SO - DEIN - Departamento de Execuçâo 
Instrumental 

 

80- SSGEOP - Subseaetaila de °estilo 
de Obras e Projetos 

 

'3niosargn 	144911  

30K3:2021 15.419:11 

301442021 16:11,1:1 

56O-W2021 10:142 

30,16:2021 16.1450 

30/06,2021 13 19 05 

3 4./132021 161910 

3014512021 16:19:01 

30106/2021 16:20:34 

•300)/6/2021 1B:29:10 

30108i2021 10.5524 

340'0812021 18:5741 

50,06:2021 1106;15 

30/5652921 17 47 40 

11/08/2021 05 19 4 

31100'2021 05.46 
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l)aeoaded 	3119,11t21 

o...o, iii,i,o1rutiir.45Jigl 	o(gtv bo 

Po/:.44n dê f,artu 4-o=4u (so • :JUN 	0940/3.1 iugaiwati. 

tinooln Santos Limo lia) mon.: "0•41,ente Proc. rkerninittrative 43.. 39123021 coa, o oarafroaciu 

1I40015 SANTOSIÁACer 3S2.XXX.XXX.A0 .009/o49/ 	 . 

wcoln Unido Lima LS0,1 erguer.. 

Jacqueline Edtlf11#4 do Ficoho (SO - DEIN - SEOFJ arquivou 

Lincoin Santo,. Lima C:1 assino,, digitalmentoProc AdOOniatraftvo 42. 3800020 cOin o otutiSioido 

LINCOLN SANTOS UMA t: yr. 3412.YJS.X.XXX.00 nixiforloc 6101' 	 - 

344444/lote Fetirria da Revivi (BO 	DEIN-3E0F) arquivou. 

Ana Cyntm de Miranda Santos I 80 DEIN • SFCS j arquivo° 

Bruna Ferreira da Roolla (SC). SSGEOP) erguer.. 

Leandro de Andrade Ftlites- DEI-7)4 maio. digita:atuante Proc. Achninkatrativo 42- 8880021 

roo, o evirtilioody tgenonn 08 ANDRADE 'MIMEM 44F 0541.)00(AAX41 AA*MAO 

Leandro de Androde 1'o,/u 

Bruna Ferrre de Rocha 1SO • SSGEOP) arquivou. 

Ltwoln 	 (s6) Ncluivoti 

iacqueline Fallnw da Rocha 00 • 1)E1N • SE04) arquivou. 

Paulu 	de 	Ma9algt3es [ SO -DElt= arquivo4. 
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Bernardo A. 

STDA SSLiCOM - DT - SP ) 

(S0 - DEIN - SACO...) 

ArCi ~sor, C 

31i,Ar2rr 

tlt 

Despacho 48-390/2021 

31/08/2021 16:05 

(Respondido) 

Bernardo A. 

SODA • SSLICOM :-DT - SP) 

SO-DEIN-Depe_I 

jOrge C 

Gc; 

rei St za Corsa No1l. S I DA 

Despacho 44-390/2021 

31/08/2021 09:53 

(Encaminhado) 
Prezados(as), 

Em devolução. Informa-se, porem, que não foram preenchidos os dados 

do processo no Sistema disponibilizado pela Secretaria de Fazenda 

(DIMSICOM — MÓDULO LICITAÇÃO) para envio ao Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais — TCEMG, via SICOM — Sistema Informatizado de 

Contas dos Municípios. 

Considerando que a prestação de contas deve ser mensal, alerta-se 

que o processo deve retornar a esta SSLICOM ainda no más referente a 

homologação/ratificação, pois encerrado o mês, a Secretaria de Fazenda 

precisa gerar os arquivos a serem enviados via SICOM, e portanto, os 

arquivos são bloqueados para novos lançamentos no DIMSicom. 

Bernardo G, E. Reis Alvarenga 

ASSESSOR il 

OU O4 

5 tf: iiiiS12:S21. 0pif5BiS4 

3liiiiiS3q11 

'11 

r. Raio 4, iirunga riffDATSSUE6fiiii:EiTTSP)  arquivou 

Bersarch: O P. Pais aivalionaa 1  S5  /IA.... 'SLICOM • DT  SP ao, 	nomItto 

( imiti 	Zi 
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É.W.kr,a 4.1;13 	 - 6690j • iquivivi 

o I.60.. MIN - SuCS 

Despacho 45.390/2021 

31/08/2021 14:32 

(Encaminhado) 

(S0 - DEIN I 

Prezado 

Conforme entendimentos, retomo o presente processo, face despacho 44 acima 

datado de 31/08/21. Jorge C .  

STDA SSLICOM -...) 
Jorge Luiz Chaves 

Assessorili 
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Jorge LUIZ Gila, (, 	DE 
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St)542 	?4 45.26 
	

Pluma r1 	nz.s.Geoi,-)  arquivos 

FI 	Maiti. I 	iam,  (S0 - DEIN - Seri arquivou.  

dF MiraO0 	 amo. 

im 

Simsaidri ia P. Brio 

BerNardo Q• 	ANovenyTarT3TDA • SSLICOM- DT' - 
• • 	• 	• 

Prezado(a), 

Em devolução. Informa-se que foram preenchidos os dedos do processo no 

Sistema disponibilizado pela Secretaria de Fazenda (DIMSICOM — MÓDULO 

LICITAÇÃO) para envio ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais —

TCEMG, via SICOM— Sistema Informatizado de Contas dos Municípios. 

Bernardo G. E. Reis Alvarenga 

ASSESSOR II 
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14/0912021 15-07:04 

Despacho 47. 390/2021 

14/09/2921 15:09 

(Encaminhado) 

LjrColt, L FS-01 

(S0 - SSGEOP - DE 1 

:Bruna relTéeã-âi rs'oena 	- 	perna ao amegantsar. 

1...nooin Saram urna (ãC31 a1i/lOVVO 

Jorge Luiz Ch3V. SO DEIN &reteses 

This de Souza Correia Natio f STDaj arquivou. 

Movia Medem Iesimeck Faneis SO - DEIN • SACOC1 arquivou: 

jacqusdintr Fátima 05 Pensa 190 •  DEIN • SEDE) astehreta 

Paola José da Costa Magalhaes CSO - 	 arquiaina 

itoWl!N Santos Lena j> ;saem; pare re001.44414 

Prezada, 

segue conforme solicitado. 

Atenciosamente 

Lincoln Santos Lima 

Sacrelario de Obras 

14;0912021 15:10:01 

Despacho 48- 390/2021 

14/09/2021 15:11 

(Encaminhado) 

Jul ana S. 

150 SSGEOP - DECiOP 

AW - Wagner Cies— ) 

C1.1 

aJ564/01/ 	1010 	 Ararem ;;MiMelib (20033aniria SO - 90GEOP • OLC1091 metastiM 

14/0913421 	 kái;,. 0,1,04 {5010EIN) arnel,ou 

001001021 13a6: 	 Flavia Metei Natas.* Family (90 • DEIN • SACOC arqirlonri  

14)09/55211540:04 	 1 inceln Sargos Lima c,..-6.)111.11.1YOU 

Despacho 49- 390/2021 

14/0/9/202115:43 

(Encaminhado) 

Wagner 0. OFR 

Prezado Edurado, 

Segue para conhecimento. 

Atenclosarnente. 

rFUNALFA- DESIN ...) 

CC 
	 Wagner Classer 

As.sessor 

,...h,Szn ;lb V4,81■72)sl ? 2 Ni ■1 ■ Ps.  

14(09/2021 15:43:36 Wagner Orasse; de Brito AW-1 srqrrhcuu  

14;09/2021 11; 44 1,4 tinoein Sustos Lira 	arquivou 

14109/2021 10:1350 File iti Martins /asaria Fiamos (S0 -DEIN • SACOC) argehee, 

t4)09/2521 11012:99. Flavia Martiris Iasoock FaninsSe...5: DEIN • SACOS) (MN 110 NrCMpINICOV 

14109/2021 17a2:111 I. 05n.410 MI Andrade Forter.1S0 - DEIN) arquivou 

100912021 0837:16 Ana Cyntia de Miranda Santos 1.90 • 	SFCS aaquleoo  
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lincoin Somos Lima 
	1.3111YOU. 

Prezado Assessor, 

Para cióncla e acompanhamento. 

Atenciosamente, 

Juliana Guarinego Dos Santos 

Satsecretána uni substituicao 

Secretaria do ObrasiSubsocretaria de Gostei,' de Obras e Projetos 

o 



Prezada Josh:Ince, bom dial 

Gentilmente solicito o envio da minuta contratual inclusa no edital de Tomada de 

Preços n° 002/2021/SO, em formato adiável, para confecção do contrato 

solicitado. 
o co 

os 
o 

o 

co 

u) 
co 
o 
o 

Atenciosamente, 

Flávia Martins lasbeck Farany 

Assessoria $CI 

tSit)9120,  1.4).#.7 213  

4/3717021 7'12 os. 

Despacho 50- 390/2021 

16/09/2021 17:16 

(Encaminhado) 

Wagner ES. 

(S0.DEIN.FF -...)  

CD 

imo:teimo 	Ristna 1S6:5E1N :SEDE) arquivou. 

wagner Cia.SOW lo 0010(AW) 	10105730. 

Ora Flávia, 

Segue processo para confecção de contrato. 

Encaminharei processo físico 1801/2021 - 1° e 2° vol, para continuidade do 

solicitado. 

Atenciosamente. 

Wagner Class er 

As:::esser 
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I4/30l2021 740 70 

171(34112(321  

Despacho 51 390/2021 
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(Encaminhado) 

Flava F. (90- DEIN - FF 

(SODA. ssucom -...) 
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Loendro .1.1 Andrade f1oitoti E  50-0716 1  trahvou 

Guatineth Deo StaritosLS0 222ECr:9152d onliouvia. 

Ana Cyntie de Miroodit 000100 (56 - DEIN - SFDS) 
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Despacho 52.39012021 

20/09/2021 15:29 

(Respondido) 

Josonne 13,  
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20109/2021 /7,06:46 

26I0912621 17:14: 

Despacho 64- 390/2021 

20/09/2021 17:21 

(Respondido) 

Anna A. (PGM - PROC.) 

SO - DEIN - FF 

2r t<4:0/01 15:31i1ia 
	 Wapo,  t..;,a,ser 	Gob(AW)  arquivou 

20M9 002 , 	 ro do Andrade %nau,' SO MIN]  arquivou 

20M9/2021 15.4 6 	 Flavia Martins Iasbeck 	any (15:6E iidi5E) arquivou. 

2019+202115 A015 	 Flavia M 	imbeck 	(SOUEENC".¡AdOO1  uno, cio awmpo•tvir 

266)61!202 16 a3'si 	 Ana evuei de MiraflIA Santos LSO - 	sresi  

20,:0<' 3021 16:1 2 	 Lincoln Santos Lima 4(1) arquivou.  

Despacho 53- 390/2021 

20/09/2021 16:50 

(Encaminhado) 

Flávia 
	

(S0  - DEIN - FF 

P13M PROC  

4,C AM". A 

20009/2021

SC  

Prezada Anna Flávia, boa tardei 

Gentilmente encaminho o contrato anexo, elaborado à luz da minuta encartada 

no edital supra, à aprovação desta douta Procuradoria. 

Atenciosamente, 

Flavia Martins iasbeck Farany 

Assessoria SO 

.;agi p:&iná P5rin+fl da Rocha (S0 • DEIN • SEOF mulo., 

learsdro do Arrarod& ForleaCi07DiiN) arquivou.  

Wagner Cimisui da,  Rota+ AW arquivou 

Prezada Sra. Flávia, 

Ciente. Aguardo recebimento dos autos para distribuição e realização da análise 

pretendida. 

• tvik•iy 

A disposição. 

Arara Flavia Aguilar 

Assessora PGM 

Anna Flavia Aguiar (PGM  -  pROC  ) 	3 	Pra:, Ad■ninistrakivo 54- 350/2021 som 

remam.. ANNA FLAVIA 601)14,AN (/PF un.xxx, 	-nfoan ' o' , • ' 5 'i 

Arma Flánnil Aguilar (PGIN • PROC. ) arquivou. 

2003/20' 	:2414 	 Anna FlOvia Aguilar 	F;..i2§91aviou dli Onni int 

Waw,a,r Classser rio Brito eftita arquivou 

s 	~vou 

PA,k,  s.nA CostM AWAIt'Aes (S0 ,:6EIN 	arquivou. 

R 	 (.3 - DEIN - SEOF I arquivou 

1i7/010 Santo, i ESO) 

.001012 (PS:1:éi":15-6)  raawlu pala raw 
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(Encaminhado) 

Rogério S. 

(  PGM  - DEPCONSU - PT 

(  PGM OEPCONSU-...) 

cc 

21,09,23311.1Vw 

Despacho 57.390/2021 
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(Respondido) 

Nathan S. 
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21/09/2021 13:37 

(Encaminhado) 

Ao DEPCONSU/ Dr. Rogério, 

Para análise e manifestação. 

Atenciosamente, 

Fernanda (3 

 

11.2.■ -PROL 

(  PGM DEPCONSU - .) 

tvCr 

Ferminda Meireles Baunnnitz 

Assessora - PGM 

    

21i09,2,)21 	'UM 1' arpoada Meofak Baursirut2 PGM!-  PROC) assines, rigsilmnnie Prov 	atra o 

390/7021 rrorn garlifrerlgr, FERNANDA. ME RELES CAUNIGRATZ CPU OUSAM XXX40 c>unfureu,  Má,  

-RE1M--.RRGI arar ava  

0oraarroa 5er,o1,,, 	(PGM PROC  paro, rreorn,nnhar 

Paglo JOSu ria cç 

jralippa 	a:a001300 Si n t00 (S0 SSGEOP  - DEGOP ) arquivou 

{1/eün 17á 
	

DErNrã-ETOFj argyivou 

LeAllrk 	 nr 	 ;IR 	kl 

Sanr/ 	SF'..:(2i arquivou 

Wagner C.:11. 	r r. Riais CAW1 olquivaa 

lbaai 	 pico CG1'0.41  orgerIvou 

Sr. Gerente, em atenção ao contido no despacho n° 55-0390/21, verifiquei a 

minuta do contrato anexa ao despacho 53-0390/21, concluindo pela viabilidade 

de sua assinatura, pois espelha aquela constante do edital relativo á Tomada de 

Preços n° 002/21. 

Vale frisar que a manutenção da regularidade da condição habilltatõria é 

exigência do Inc. XIII do art. 55 da Lei 8.666/93: "a obrigação do contratado de 

manter, durante toda e execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação", o que deverá ser fiscalizado mensalmente pelo 

responsável pela gestão do contrato. 

Diante do exposto, opino pela viabilidade da formalização do ajuste, devendo 

ser consignado que as justificativas do pleito se encontram nos autos deste 

processo administrativo, não cabendo ao órgão consultivo, in casu, o 

DEPCONSU/PGM, adentrar no mérito de tais conclusões, a teor do que dispõe 

o Enunciado n° 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. 

A vossa elevada consideração. 

assinado digitalmen7a 

Rogério Mendonça de Souza 

ProcUrador 	/// 

Rar0co:2-00a10, 402. 4,..5,0arACRGi;:6R.Ra71■1jr:FTT; ,■•00i-rao 

DEPCONSU • Pi r•or., , 

PGM. DEPCONSI) . P5 j 

300r1,0-21 oo, rarafaar0 ociánio MENIgorlIÇA DE SOUZA ::1 1̀,  002..0 

A SECRETARIA DE OBRAS, 

Sr. Secretário, 

Ratifico o parecer de lavra do Procurador Municipal Rogério Mendonça e 

encaminho o presente processo à apreciação de Vossa Senhoria. 

Contudo, destaco que, aparentemente, a cláusula quinta, que treta da medição 

dos serviços a serem executados, é bastante singela, conforme destacado a 

seguir: 

CLAUSULA QUINTA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1. Somente poderão ser considerados para efeito de 

medição e pagamento os serviços e obras efetivamente 

executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, 
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respeitada a rigorosa correspondência com o projeto. 

5.2. A medição dos serviços será feita considerando a 
conclusão de cada etapa da obra discriminada em 
cronograma. 

Neste sentido, sem avançar nos elementos técnicos, administrativos ou de 
conveniência e oportunidade do gestor público, Insindicáveis por este 
órgão consultivo, convém destacar o art. 58 da lei geral de licitações e 
contratos, a lel federal n.° 8.666/93, confere algumas prerrogativas à 
Administração Pública na execução dos contratos administrativos. São 
exemplos destas prerrogativas contratuais a possibilidade de modificação e de 
rescisão de forma unilateral, a fiscalização da execução e a aplicação de 
sanções decorrentes da execução deficiente do contrato administrativo. 

A fiscalização da regular execução do contrato administrativo é apresentada 
como prerrogativa integrante das chamadas cláusulas exorbitantes da 
Administração (art. 58, Inciso III). A bem da verdade, esta função não é uma 
faculdade, e sim poder-dever da Administração Pública. Logo, a implementação 
de medidas de supervisão e controle da execução dos contratos administrativos 
não está na esfera da discridonariedade administrativa, e sim na esfera do 
poder-dever de autotutela administrativa. 

Neste sentido, a lei 8.666/93 prevê a partir do art. 66 o tratamento específico do 
dever de fiscalização da regular execução do contrato administrativo, dispondo 
sobre a obrigação de execução fiel das disposições contratuais pelas partes. 
Para tanto, o art. 67 determina que a Administração Pública designa um agente 
para acompanhar diretamente a atividade executada pelo contratante, conforme 
disposto a seguir: 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição 

lo O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário á regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

2oAs decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Extrai-se da leitura do artigo acima que a fiscalização do contrato administrativo, 
em regra, manifesta-se através de controle interno, desde que este seja 
exercido de maneira eficiente pela Administração Pública. É possível afirmar 
que a supervisão de contrato administrativo nada mais é do que um instrumento 
de gestão pública comprometida com resultados, embora não deva ser 
confundido como um fim em si mesmo. 

Nada obstante, no acórdão 10434/2021 • Segunda Câmara - o TCU definiu que 
o dirigente máximo de órgão ou entidade da Administração Pública deve ser 
responsabilizado quando comprovada omissão grave no seu dever de 
regulamentação e supervisão dos subordinados, a exemplo de falhas 
generalizadas na fiscalização de contratos, envolvendo a gestão de vultosos 
recursos públicos. 

Diante do exposto, embora este órgão consultivo não detenha conhecimento 
técnico para avaliar a adequação da metodologia trazida na minuta contratual, 
fica a ressalva da necessidade de reforço da fiscalização de execução 
contratual. 

Nathan Lucas Brum Moreir da Silva 

Procurador Municipal 
Gerente do Departamento de Procuradoria Consultiva P 	DEPCONSU 

Mat. 55576801 •OABiMG 161.242 
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Despacho se- 390/2021 
22/09/2021 09:39 

(Encaminhado) Prezado Assessor, 

Para seguimento. 

   



jaliana S. 

 

Peço-lhe manter a atenção, durante toda a execução do contrato, no conteúdo 

dos pareceres 56 e 57, bem como dar ciência à fiscalização. 

Atenciosamente, 

(SO -SSGEOP DEGOP] 

  

(AW - Wagner Clas..,) 

 

C C 

 

Juliana Guarinello Dos Santos 

Subsecaviana em mit),W,luiçje 

Secretarie de Obra 	de Gestão de Obras e Projetos 

22N2021 
	 santos (Co - SSGEOP - DEGOP arquivou 

59;2021 	2.2 

Despacho 59- 390/2021 

22/09/2021 09:56 

(Respondido) 

Wagner E), íw1 

(SO -DEIN - SPCS...) 

.irdr 	Mar/ d:7:0,9 (S0 - DEIN - SFCS) arena.),  

Prezada Gerente, 

Já foi encaminhado o contrato para assinaturas. Após enviarei para registro e 

publicação. 

Fineza Indicar o fiscal da obra para a confecção da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente. 

Wagner Classer 

Despacho 60- 390/2021 

22/09/2021 10:00 

(Encaminhado) Prezada Marta, 

Segue contrato assinado pare registro e publicação. 

Atenciosamente. 

Wagner Classer 

As -ir 

Wagner B. 
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42i/f1.1,0 	 DEIN - SEOF) erteeve. 

Despacho 61- 390/2021 

22/09/2021 10:30 

(Encaminhado) 
	 Prezados, 

Segue para registro. 
(Adiria E. 

(MA- SSADM DGDA) 

	Grata, 

STDA SSADM D.,.) 
	

Marta Cristina Moreira da Fonseca 

- Gereri!ir 

' 	ires' 	 Madd 	 FiridevdC.STDA • SSADM DGDA) arquivou 

	

1)2 10,42i2r 	 Pduid José. dàCeMa Niirgalhàes (co - DEIN - SFCS) arquivou 

	

10,41,21:, 	 Wdidder 	dr: 	arquivou 

	

22i4/4202,  Iirr,U 	 Clave, Manind liàsbrek Fdrany (SC) • DEIN • FE] itIqUiV011 

i44 	 Mar/vis re,s<Ewany 

	

! ir 25: V: 	 1,,eaddlourk~oEwiedn'S'.575-E1,Njankuivou 

Ari Cyfitiii4 la Mirar-RA Siw)IddISO •• DEIN - 	 paio 

22i01i2021 10,01:59 

I ià 10 OS 
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21?:333C3,  1555 34 	 1N3::::13 13:W :3/) C<5:1., :513,015;54411 DETt:17 )  aNt04o3 

7:2/3512021 1505,14 	 Fritei,a da Roem (50 , DEIN • SEOF) arquivou. 

//0, 5001 PI 44.14 	 tae:ele Stantes.Lmn4&) arquivou. 

u /02040 lt 	 lhas 	 oraUlvoU. 

.0..V10?202.1 	 .1.qking GuuFne,,R.: D0F. Santo:, rgÕTSSOFEFITIE-,.. 	agOvou 

Despacho 62- 390/2021 

04/10/2021 12:45 

(Encaminhado) 

Morbo M. 

STDA SSADM • DGDA - SOD-1 

rSTDA SSADM 

AA:03.03 

CC 

Prezada, 

Encaminho o Contrato n0  01.2021.165 para providências de publicação. 

AO 

Marlon de Oliveira Marcelino 

Superviso?' de Duos! 	'/0, de Documente:, 

(32) $690-7244 

LF"Jair',Zt;liiga 

044102021 12411o3 

441102(22 ,  1:240,33 

04i102021 15.04S5 

04/1012021 133001 

04/1/03021 1402:01/ 

04' Cn021 

0,111P:20'2. ,4 	/ 

44110,2i321 	54/3/ 

04110.'2021 1$ 37 54 
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Modos de f.)/Vele, MareefirlaiSTDA SSADM - PODA - SOO) edde000 

ta notO Oiro 	O Maree(ina (STDA - SSADM - PODA - SOD) 	de ,exvrpanftu 

Marta Cristina Moreira gla FdelieetliSTLIA • SSADM 	DOPA) arquivou 

Paulo ..e).5.e. da Cov.t.i Magelhâss 1SO:  DEIN:  SFCS 	arquivou 

44 na Guaraiello Ova SuriVus (S0 - SSGEOP DECOP) arquivou 

0,r11110 Ott Andro‘,.., rorte,.. 	$0. DEIN 	arquivou 

a 	 a a ti.,cha 	DEIN S600( arquivai, 

Wagrwr Cideeel de Eiribni.tN) arquiva. 

LinçoIn Soros 11415 E0 axquivuo 

OS% f3i2021 09: i 1:25 	 fim, 4 Souza Cout:a Netoi:SIPAsi arquivou 

Despacho 63- 390/2021 

05/10/2021 11:27 (Respondido) 

Declaramos autãntica a publicação solicitada no DOM. 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA :: e-Atos do Governo 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA 

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO 

Publicado em: 05/10/2021 is 00:01 

SO — EXTRATO DE CONTRATO N. 01.2021.165 — PROCESSO 

ELETRÔNICO N. 390/21 (PROCESSO FISICO N.° 1801/21) — TOMADA 

DE PREÇOS N.° 002/2021 — CONTRATANTES: Município de Juiz de Fora e 

Columbia Construções e Empreendimentos EM EPP — OBJETO: 

Prestação de serviços de engenharia para as obras de reforma dos 

banheiros do Parque Halfeld — VALOR GLOBAL: RS 282.667,98 (duzentos 

e oitenta e dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e oito 

centavos) — ASSINATURA: 22.09.21 — VIGENCIA: 09 meses. 

Atenciosamente, 

Da/se Osorio Cardoso 

SupervÉsão de Publiedção e Do/5470ç8) de Docimierdos Oficiais 
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Despacho 84- 390/2021 

05/10/2021 11:49 

(Encaminhado) 

Leandro F. ISO DEIN 

(S0 -DEIN - RC  I 

(S0  - DEIN - Re ) 

(90 • SSGEOP - Su 

Wagner 13. 

CSO  - DEIN • Re -...) 

CO 

,„ae,,e, 'rd:dee-nue? 3.  

Dtss, 05,3; carde,s,(STos SADM - DeDA • SPDDOD 

Doiso 0.5rin 	-SSADM OGDA-SPDDO, 

junana Guannerb Doa Saalus(0 - SSGEOP -DEGO(') ardrevou 

Prezado Robson, 

Segue para providèncias reletwat; a OubileeçãO de gestor e fiscal pare este 

contrato 

'.c:rsSrnenlr  

Leandro de Andrade Furtes 

Graeute de 'C/coa:Lamento 

SO / DEIN 
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Despacho 85- 390/2021 	
2 
O 

06/10/2021 08:58 	
a, 

(Encaminhado) 	 Prezada Subsecretária, 	
E 

P:c  
Conforme orientação do Sr. Gerente do DEINUSO, encaminho o presente. 

Rubson 0 	 solicitando a indicação dos servidores que serão nomeados Gestor e Fiscal do 	
a) 

contrato 01,2021,165. 	
-a 0, ,.) 

Atenciosamente, 	 2 
rg 

Ce 	
,I., ,r-e:' Rn,no R 

Robson de Faria Costa 	 -1-. 

SO-DEIN 	
in 
É 
o 
o 
o 
o 
-o 

x,IeniY.:,  ES de 22 	r.zotn,,,,,,  de 3:0,33, Cdete ("f36-,:1JESÍ,1- RC) arquivou 	 É 

-c) 
efiiiel2.721 Gçec.)1,4-9 	juilana Gual alego Doe S3aostS0 . SSGEOP .DECAPJ artreivoe 	 'tà1  

.—, 

ra, 

Despacho 88- 390/2021 	 = 
a 

08/10/2021 09:05 
 

(Respondido) 	 Conforme solicitado segue informações:  

- Gestor: Wagner Classer de Brito 	
u) o 
O c°  

- Fiscal: Márcio Rodrigues Silva 
 

Z ta 

Atenciosamente. 	
< 's 
V) ■as 
Z c 
_J V, 
O u1  

Wagner Classer 	 0 °2  

Assessor 	
z 2 
r., 1:3 
CO -O o co to :o in o To 

('/0/0323:21 041222 	Juddkellile (45(15 113 40:1a [ SO-OEIN-SEOP) requereu 	 .— CO 
0. CO 

05/10/2023 09 10 02 	4013 43, ■ 54R1 (I. rR,C,Iii (i.;:(.5: .GECiiii  arqUrvou  
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Wagner Ciasser 
Assessor' 

(..,:at.Ot de Estar; [Aio) artaavóu  

Dealta 1E0 - DEIN  - NC) recaaviNt 

Tba • dl 
	

00 Coseu Nado rifDA1  arquIvou 

Leandro do Ardam. rade. 

Pai o 	CfAZa Magalhaee CS-0 DEIN - EFCE] enlaivar 

arquivou (S0-DEIN) 

CC 

eirriberlu'r 

1042 403d 

70/10/*11 41( 031/ti  

(0/1012021 I (Uni 

013710/2021 10,20,56 

0611012021 10.4 

Despacho 70.390/2021 

Despacho 67.390/2021 

08/1012021 09:24 

(Encaminhado) Prezada Gerente, 

Segue em anexo minuta de portaria referente à nomeação de servidores 

públicos responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato 01 2021,105, 

editevel e me PDF, esta devidamente assinada pelo Sr, Secretário de Obras, 

Para fins de registro e publicação. 

Ressalto que será encaminhado tambem uma via física, conforme solicitado por 

este ()ODA. 

AtenciosernenM 

Robson C 

(ao - oEux - nc 1 

8TDA-SSAOM-D...j  

VO 8 

CC 

 

Robson de Faria Costa 

SO-DEIN 
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06i10/2021 09'31'52 
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(Encaminhado) 

de BriteCA41/Wareitivey 

moem). ck,e,rhap Doo-sento:11SO  SSGEOP DEGOP1  erdolvoie 

o de Andinde Fortes (ao - OEIN 

Wagner OUSIO de ano Evyj aralala •ola ir  

Anexo Ordem de Serviço 01 devidamente assinada pelas partes. 

agner Elasser 

ì3NSbGr 

Eng. Márcio, 

Segue processo para conhecimento e emissão de ART de fiscalização. 

Atenciosamente. 
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Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM, Despacho 87. 
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PORTARIA N.° 5069 - SO - Nomeia servidores públicos 	 'Ig 

responsáveis pela GESTÃO E FISCALIZAÇÃO de contrato firmado  
in 

	

pelo Município de Juiz de Fora. O SECRETÁRIO DE OBRAS, no uso 	 cL 

	

das atribuições que lhe confere o art. 14, do Decreto Municipal n° 10.708, 	 < -c  

	

de 1° de abril de 2011, e tendo em vista o art. 67. da Lei Federal n° 8.666, 	 2 a.; ri ,,,,in 

	

de 21 de junho de 1993, RESOLVE: Art. 1° Nomear o servidor Wagner 	 o 'ó' 

	

Classer de Britto, Assesor V - SSGEOP/SO, como responsável pela 	 O '''' 

	

GESTÃO, e o servidor Márcio Rodrigues Silva, Gerente - 	
I— 
Z te 

	

DEFOC/SSGEOP/SO, como responsável pela FISCALIZAÇÃO do Contrato 	 < '- 
t/) 2 

	

n° 01.2021.165 referente ao Processo n° 1801/2021 - vol. 1 (Físico) e ao 	 z 
'
2 
,7) --1 

	

Processo n° 390/2021 (Eletrônico) realizado pelo Município, tendo como 	 O u) 

	

interveniente esta Unidade Gestora. Art. 2° Incumbe aos servidores 	 O "i  

	

referidos no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da execuçalo 	
z 2 
m -0 

	

dos contratos, observando as atribuições que lhe são conferidas pela 	 iti -2 

	

Instrução Normativa n° 54, de 27 de novembro de 2019, que aprova o 	 o ta 
to :o 

	

Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos. Art. 3°  Registre-se, 	 ta 
a) Ta 

publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se. AN 	
a >

. 4° Esta 	 .- te 

	

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Prefeitura de Juiz de 	 O (L6 

	

Fora, 13 de outubro de 2021. a) LINCOLN SANTOS LIMA - Secretário de 
	O 

O E 
Obras.  

2 %' 
2`m 

a 

Publicado em: 14/10/2021 às 00:01 

Atenciosamente, 
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(Encaminhada) 	 Prezada Rita, segue processo da obra do banheiro do Parque Halfeld para 
conhecimento da empresa vencedora do certame e acompanhamento 
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tombamento da Parque. At.te 	 3 

.m 
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09/11/2021 18:11 

(Encaminhado) 
	 Para Instrução do processo, anexo Ordem de Paralisação n°  01. 

Wagner B. CA-W-1 
	 Oficiá 6.250/2021 Ordem de Paradaaeão Reforma Banheiro Pq. Hatfed (Colambia) 
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Prezada, 

Segue o Processo como solicitado. 

Att. 

Marlon de Oliveira Marco/no 
Superviso,* de OficiallzaçáO do Documentos 
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(61r/A 	SSADM • DGDA •• SOEU ,:•ar,r 

Ja,,,q;arriair 1,,4vra'4 	4wx/fs0. OEN 	850f j ,aquivou 

840:0 Rotargiros doo Samoa (50 - DEIN ) arquivou 

Wagner Ciasaar re 1/,tr,•[:;?■■:-N3 urquivo. 

5/dolo Jo,,r da 7,000 aarapribeealg2: DE:F 	arq0NAu- 

faareir, Rrreriqta, 	íS0 	SSGEOP••• Mane 	arquivo. 

Lita^rx1r,  San/co • Oiro 	?3 

Trirüs•Are 	C. 	NorI, rSTD7A') arquivou 

Rr ..qr,  44, P:::Eria Coeta•C.S•:. 	j..f.715,„ arquivou 

Mair2,  

Prezado Wagner, 

Segue anexo BM1, Relatório Fotográfico, Memória de Cálculo e piado de Obras 

relativo ao serviços prestados na obra de reforma dos banheiros do Parque 

Halfeld devidamente assinados para providências. 

Atenciosamente, 

Merck) Silva 

Gerente L2EFOCI SSGEOP SO 
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Prezado Leandro, 

Segue NF abaixo para liquidação, após o atonte doa 	rolteoa, reare  

ao despacho 75, 

-1' medição 

- NF 2021-503 
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(Encaminhado) 

Nédia S. 50.0051)  

(50  - DEIN - SECR..] 

cc 

Prezadas, 

Segue anexo, formulado de liquidação, referente à NFSE 2021-503, da empresa 

Columbia Contr. e Empreendimentos Eireli EPP, para assinaturas e lançamentos 

no sistema. 
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